
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 504.005 - PA (2019/0104132-7)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO 
ADVOGADO : OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO  - 

PA019379 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
PACIENTE  : ALINE LASARA GOMES DE SOUSA VAZ (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido liminar deduzido em sede de habeas corpus 

substitutivo de recurso ordinário, impetrado em favor de ALINE LASARA 

GOMES DE SOUSA VAZ, contra v. acórdão prolatado pelo eg. Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará.

Depreende-se dos autos que a ora paciente foi presa em flagrante, 

relaxado na audiência de custódia e, na mesma audiência, teve sua prisão 

preventiva decretada pela prática, em tese, do delito de homicídio qualificado, 

tipificado no art. 121, § 2º, incisos I, III, IV e VI, do Código Penal, por duas 

vezes.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. 

Tribunal a quo, por meio do qual buscava a revogação da prisão preventiva 

imposta à paciente, ou sua substituição pela prisão domiciliar. O eg. Tribunal 

de origem denegou a ordem (fls. 27-42).

Daí o presente mandamus, no qual o impetrante alega a 

existência de constrangimento ilegal consubstanciado na ausência de indícios 

de autoria, bem como de fundamentação idônea para a sua segregação cautelar, 

no excesso de prazo para a formação da culpa e na negativa de substituição da 

prisão preventiva pela domiciliar.

Sustenta, ainda, a ilegalidade da r. decisão que decretou a prisão 

preventiva, em razão de a segregação ter sido imposta de ofício pelo e. 

magistrado condutor.

Postula o impetrante a revogação ou o relaxamento da prisão 
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preventiva decretada em desfavor da paciente e, subsidiariamente, a 

substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar, em razão de a paciente 

ser mãe de duas crianças menores de 12 anos de idade.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, ao menos nessa análise meramente perfunctória, 

tenho que o d. Juízo de primeiro grau determinou sua segregação cautelar em 

estreita observância ao art. 310, inciso II, do Código de Processo Penal, que 

assim dispõe:

"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente:

[...]
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão" 
(grifei).

Assim, não há que se falar em nulidade diante da decretação da 

prisão preventiva da paciente, vez que resultante de expressa determinação 

legal.

Ademais, na hipótese, ao menos neste juízo de prelibação, tenho 

que o r.  decisum que decretou a prisão preventiva da paciente está 

suficientemente fundamentado na necessidade de garantia da ordem pública, 

notadamente a forma pela qual o delito foi em tese cometido.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente desta eg. Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  
FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PERICULOSIDADE DO 
AGENTE. MODUS OPERANDI.  NECESSIDADE DE GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. INAPLICABILIDADE  DE  MEDIDA 
CAUTELAR ALTERNATIVA. CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  
NÃO  EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em vista da natureza excepcional da prisão 
preventiva, somente se verifica  a  possibilidade  da  sua 
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imposição quando evidenciado, de forma  fundamentada  e  com 
base em dados concretos, o preenchimento dos  pressupostos  e  
requisitos  previstos no art. 312 do Código de Processo   Penal  -  
CPP.  Devendo,  ainda,  ser  mantida  a  prisão antecipada  
apenas  quando  não  for  possível a aplicação de medida 
cautelar diversa, nos termos do previsto no art. 319 do CPP.

No  caso dos autos, todavia, verifica-se que a prisão 
preventiva foi adequadamente  motivada,  tendo  sido  
demonstrada  pelas instâncias ordinárias,  com  base  em  
elementos concretos, a periculosidade da agente ante o modus 
operandi - furtar 80.000 kg (oitenta mil quilos) de  soja  em  2  
carretas,  em  concurso  com  dois agentes -, o que demonstra a 
necessidade de garantia da ordem pública.

3.  A  presença  de  condições  pessoais  favoráveis 
do agente, como primariedade,  domicílio  certo  e  emprego  
lícito,  não representa óbice,  por  si  só,  à  decretação  da  prisão  
preventiva,  quando identificados os requisitos legais da cautela.

4. São inaplicáveis  quaisquer  medidas  cautelares  
alternativas previstas no art. 319  do CPP,  uma vez que as 
circunstâncias do delito evidenciam a insuficiência das 
providências menos gravosas.

Recurso desprovido." (RHC 62.032/MS, Quinta 
Turma, Rel. Min. Joel Ilan Pacionik, DJe 24/02/2017, grifei).

Quanto ao alegado excesso de prazo para a formação da culpa, 

cumpre consignar, na linha dos precedentes desta Corte, que o prazo para a 

conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de 

improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de 

razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se ponderando a mera soma 

aritmética dos prazos para os atos processuais.  Nesse sentido, o seguinte 

precedente:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO  
EM  HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO  
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA 
DELITUOSA. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE SOCIAL 
DO  AGENTE. REITERAÇÃO  DELITIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA  DA  ORDEM PÚBLICA.CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. EXCESSO DE PRAZO. 
EXCESSO DE PRAZO   NA   FORMAÇÃO DA CULPA. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO 
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ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Havendo  prova  da existência do crime e indícios 

suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 
do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.

[...]
4. O excesso de prazo não pode ser estimado de 

modo meramente aritmético, devendo ser considerado em razão 
das peculiaridades de cada caso.

5. Para ser considerado injustificado o excesso na 
custódia cautelar, deve a demora ser de responsabilidade da 
acusação ou do   Poder Judiciário, situação em que o 
constrangimento ilegal pode  ensejar o relaxamento da 
segregação antecipada.

6. Não se verifica, no caso dos autos, ilegal mora 
processual atribuível ao Poder Judiciário ou aos órgãos 
encarregados  da persecução penal, uma vez que o feito tramita 
de maneira regular e conforme a sua complexidade.

7. Recurso ordinário em habeas corpus 
desprovido." (RHC 82.728/PI, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas DJe de 01/08/2017, grifei).

Por fim, quanto ao pedido de substituição da prisão preventiva 

por prisão domiciliar, benefício devido às mães de filhos menores de 12 anos 

de idade, cumpre ressaltar que, à luz das diretrizes firmadas pela Suprema 

Corte, por ocasião do julgamento do habeas corpus coletivo n. 143.641/SP, 

bem como nos termos do art. 318-A do Código de Processo Penal, tal benesse 

não comporta a hipótese de crimes cometidos com violência ou grave 

ameaça, como ocorre na hipótese.

Nesse sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO, ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA E CORRUPÇÃO DE MENORES. PARCIAL 
CONHECIMENTO: FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIAS. PRISÃO DOMICILIAR. INADEQUAÇÃO.

VIOLÊNCIA NA EXECUÇÃO DO CRIME. HC 
COLETIVO N. 143.641/SP. NÃO ENQUADRAMENTO. 
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RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Recurso parcialmente conhecido: o tópico 

vinculado à legalidade da fundamentação da prisão preventiva 
não foi enfrentado pelo Tribunal local e sua análise 
representaria indevida supressão de instâncias. 2. Prisão 
domiciliar. O inciso V do art. 318 do Código de Processo Penal, 
incluído pela Lei n. 13.257/2016, determina que Poderá o juiz 
substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente 
for:  V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos. 3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar Habeas 
Corpus coletivo n° 143.641/SP, de relatoria do Ministro 
RICARDO LEWANDOWSKI, em 20/02/2018, concedeu comando 
geral para fins de cumprimento do art. 318, V, do Código de 
Processo Penal, em sua redação atual. No ponto, a orientação da 
Suprema Corte é no sentido de substituição da prisão preventiva 
pela domiciliar de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas 
ou mães de crianças e deficientes, nos termos do art. 2º do ECA e 
da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiências 
(Decreto Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), salvo as 
seguintes situações: crimes praticados por elas mediante 
violência ou grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, 
em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser 
devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o 
benefício.

4. No caso, trata-se da apuração de crimes graves, 
dentre eles, um homicído triplamente qualificado, motivado por 
dívida no valor de R$ 150,00 - aquisição de drogas. A vítima - 
mãe do devedor - teria se comprometido a quitar a obrigação, em 
nome do filho, mas, como não o fez, teria sido executada. 
Considerando que o principal crime sub judice foi cometido 
mediante violência, e os documentos carreados não são 
suficientes para desvincular a recorrente da participação na sua 
execução, ponderando-se os interesses envolvidos no caso 
concreto, não se reputa legítima a substituição da sua 
segregação cautelar pela prisão domiciliar. Ausência de 
enquadramento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do habeas corpus coletivo n. 143.641/SP (crime 
praticado mediante violência).

5. Recurso parcialmente conhecido e nessa 
extensão, desprovido." (RHC 99.698/RS, Quinta Turma, Rel. 
Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 28/09/2018).

Dessarte, a análise dos autos, nos limites da cognição in limine, 
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não permite a constatação de indícios suficientes para a configuração do 

fumus boni iuris, não restando configurada, de plano, a flagrante ilegalidade, 

a ensejar o deferimento da medida de urgência.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações 

atualizadas e pormenorizadas, ao d. Juízo de primeira instância.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

P. e I.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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